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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Procedência
Glauber Coelho Documento DataDocumento 15/09/2009

SoToDIFICAA REDAÇAO do inciso II DO ART. 3"
DA LEI N°6268/2009

PROJETO DE LEI N" /2009

'Codifica a redação do Inciso n do Art. 3° da Lei
n° 6.268/09, e dá outras providências."

Art. 1° — Fica modificada a redação do Inciso 11, do Art. 3° da Lei n° 6.268, para o seguinte:

"Art. 3° - O descumprimento do disposto na presente Lei sujeita o estabelecimento infrator às
seguintes penalidades:

n) multa de 50 UFCI - Unidade Fiscal do Município de Cachoeiro de Itapemirim se,
decorrido o prazo previsto no inciso I, persistir a irregularidade; "

Art 2° - Está lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

JUSTIFICATIVA

Visando adequação desta Lei à realidade econômica de nosso município é que propomos a
alteração no valor da multa de 300 para 50 UFCI.

Sala da Sessões, 15 de setembro de 2009

bsiemçao

GLAÍJBEItCOELHO

x/Vereádor PR

SessüO_w

Presidente

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Procedência

Glauber Coelho

Processo Documento Data
4267/2009 165 15/09/2009
Assunto: MODIFICA A REDAÇAO DO INCISO II DO ART. 3°
DA LEI N°6268/2009

PROJETO DE LEI N" /2009

0^

"Modifica a redação do Inciso n do Art. 3° da Lei
n° 6.268/09, e dá outras providências."

Art. 1° - Fica modificada a redação do Inciso 11, do Art. 3° da Lei n° 6.268, para o seguinte:

"Art. 3° - O descumprimento do disposto na presente Lei sujeita o estabelecimento infrator às
seguintes penalidades:

II) multa de ̂  UFCI - Unidade Fiscal do Município de Cachoeiro de Itapemirim se,
decorrido o prazo previsto no inciso I, persistir a irregularidade; "

Art 2° - Está lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

jusuficattva

Visando adequação desta Lei à realidade econômica de nosso município é que propomos a
alteração no valor da multa de 300 para 50 UFCI.

Sala da Sessões, 15 de setembro de 2009.

GLAUB^RCOELHO
^V^eador PR •I f
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Projeto de lei /2009.

DOCUMENTO; ül
PROTOCOLO GÍRA]L,r"j.S^ <^709
NÚMERO PRÓPRIO: Q^./o^
PATA PROTOCOLO; VQ /c\<>/Q3

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
estabeiecimento comercial e bancário
manterem exemplares do Código de
Proteção e Defesa do Consumidor
disponível para consulta e placas de
orientações, no Município de
Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 1® - Os estabelecimentos comerciais e bancários situados no município de Caclioeiro
de Itapemirim, manterão exemplares atualizados do código de proteção e defesa do
consumiàor, lei federai n° 8078, de'11 de setembro de 1990, disponível para consulta.

§ 1° - Para os efeitos desta lei, considera-se estabelecimento comercial aquele que
desenvolva atividade de distribuição ou comercialização de produto ou prestação de
serviços.

§ 2° - O exemplar a que se refere o "caput" poderá ser solicitado pelo cliente ao
funcionário encarregado do atendimento o qual o disponibilizará imediatamente.

Art. 2® - É obrigatória, nos estabelecimentos a que se refere o § 1° do artigo 1° a afixação
de placa ou cartaz junto aos caixas, em local visível e de fácil leitura, com os seguintes
lizeres:

"Estte estabelecimento possui exemplar do Código de Proteção e Defesa do Còhsumidor
disponível para consulta".

" RISQUE PR0C0N" - "TEL. 3155-5262 - 3155 -52761'

^5/oq |oq ASSTElllOe

Sessão ^0 / l\Q [WD/h
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"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 3° - O déscumprimento do disposto na presente lei sujeita o estabeiecimento infrator
às seguintes penalidades:

I) Advertência por escrito para sanar a irregularidade no prazo de 10 (dez) dias, na
prirrieira infração;
lí) muita de 300 UFCI — Unidade Fiscal do Município de Cachoeiro de Itapemirim

■ se, decorrido o prazò previsto no inciso I, persistir a irregularidade;
lil) muita prevista rio inciso II cobrada em triplo, nas reincidências subseqüentes.

Parágrafo único - Para os efeitos do disposto no "caput", considera-se
reincidência o cometimèntb da mesma infração a cada período de 30 (trinta) dias
após a aplicação da muita prevista no inciso II. ~~~~

Art. 4° - O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo de 60
(sessenta) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 5° ̂ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
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Cachoeiro de itapeminifí - Sala das Sessões -11 de Maio de 2009.

Glá ilvà Coelho

lador-PR

José C^t s Amaral
Vereador-DEM
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Apresentamos aos nobres pares desta Casa de Leis, a referida propositura,
com objetivo de meihor combater as injustiças decorrentes do não cumprimento da Lei do
Código de Proteção e Defesa do Direito do Consumidor.

A situação dos abusos ao direito do consumidor neste município tem sido uma
constante. O objetivo deste reforça a intenção de discipiinar sobre a referida matéria.

Assim para que cada estabeiecimento tenha o compromisso de estar em
consonância com o referido código, é que solicitamos aos colegas apoio neste projeto.

Gláut^l^ilva Coelho
Vereador- PR

José Carlos Amaral

Vereaà ir- DEM

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - GEP293Ó0-110 - Cachoeiro de Itapemírim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: citicl@cmci.es.gov.br
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PROCURADORIA LEGISLATIVA
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PARECER AO PROJETO DE LEI N° 165/2009

INICIATIVA: Vereador Glauber Coelho

A MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O presente projeto "Modifica a Redação do Inciso II do Art. 3° da Lei
n° 6.268/09, e dá Outras Providências".

O que pretende o nobre edil com o presente projeto, é adequar a referida
Lei à realidade econômica do Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES.

Sob o aspecto formal, o presente projeto se enquadra nas hipóteses de
competência constitucional do Poder Legislativo Municipal para a iniciativa do processo
legislativo.

Assim, sugerimos o encaminhamento regular da matéria.

E o parecer, s.m.j.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 21 de setembro de 2009.

REJANE DOS SANTOS, Advogada

OAB/ES-12.928

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

BRAZ BARROS DA SILVA

Vice - Prefeito
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Diretoria de Administração Geral.
Gerência dc Atos Oficiais.
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Viva Shopping 2" Andar
Gachoeiro de lta|iemiriin - hS

Publicações e Contatos (28) 3521-2001
^-■.ÁRio Oficial (28) 3155-5203

r-KÒVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal dc Cachociro dc Itapcmirim. Estado do
Espirito Santo, .APROVA c o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Eei;

Ari. 1" Fica proibida, no Município dc Cachociro de Ilapcmirim,
a utilização dc capacete pelo condutor e pelo passageiro de
motocicletas, quando:

I - do ingresso e da permanência nos estabelecimentos piiblicos
ou pn'vados;

n - a molocicicla se encontrar estacionada.

•'"L 2" Os estabelecimentos ptíblicos o privados deverão afixar
■azxLS informativos em seus locais de entrada, contendo, além

do número desta Lei, os dizercs "PROIBIDO O USO DE
CAPACETE PARA INGRESSO E PERMANÊNCIA NESTE
LOCAL".

Art. 3° O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o
infrator ao pagamento dc multa de 200 UFCT (Unidade Fiscal

• de Cachociro-de Itapemirim), aplicada em dobro nos casos de
reincidência.

.Ait. 3 F.sta l.ei entra em vigor na data de sua publicação.

Cachociro de Itapemirim, 27 dc julho dc 2009.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal |

j
LEI N" 62fiS í

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE
E,VrABELECIMENTO COMERCIAL E BANCÁRIO

MANTEREM EXEMPL.ÃRES DO CODiGO DE
PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DISPONÍVEL
PAIL4 CONSULTA E PLACAS DE ORIENTAÇÕES, NO
MUNICÍPIO DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

A Câmara Municipal de Cachociro dc Itapemirim, Estado do
Espirito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lci;

Art. I" - Os estabelecimentos comerciais c bancários situados
no .Município de Cachociro de Itapemirim, manterão exemplares
atualizados do C.ódigo dc Proteção c Defesa do Consumidor, Lei
Federal jN° 8078, de II de setembro de 1990, disponível para
consulta.

§ I" - Para os efeitos desta Lei, considcra-sc estabelecimento
comercial aquele que desenvolva atividade de distribuição ou
comercialização de produto ou prestação de serviços.

§ 2° - O exemplar a que se refere o "caput" poderá ser solicitado
pelo cliente ao funcionário encan-egado do atendimento o qual o
disponibilizará imediatamente.
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Art. 2" - h obrigatória, nos estabelecimentos a que se refere o § I" O
do artigo 1" a afixação de placa ou cartazjunto aos caixas, em local-, ^
visível e de fácil leitura, com os seguintes dizeres;
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'Este estabelecimento possui exemplar do Código de Proteção e
Defesa do Consumidor disponível para consulta". i

"DISQUE PROCON" - "TEL. 3155-5262 - 3155-5276"

Art. 3" - O descumprimento do disposto na presente Lei sujeita o-'
estabelecimento infrator às seguintes penalidades;
I) adveiténcia por escrito para sanar a irregularidade no prazo de .-ti
10 (dez) dias, na primeira infração; Ç "
II) iTiulta de 300 UFCI - Unidade Fiscal do Município de Cachociro
de Itapemiiim se, decori ido o prazo previsto no inciso i, persistir
a irregularfdade;
III) multa picvista no inciso II cobrada em triplo, nas reincidências^
subseqüentes.

Parágrafo tínico - Para o,s efeitos do disposto no "caput",
considera-se reincidência o comctimcnto da mesma infração a
cada período dc jO (trinta) dias após a aplicação da multa prevista
no inciso 11.

Art. 4 -0 Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no
que couber, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data dc sua
publicação.

Art. 5" - Esta l.ei entra cm vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachociro dc Ilapcmirim. 29 dc julho de 2009.

CARLO.S ROBERTÕ CASTEGLIONE DIAS
Prefeito .Municipal

SLvlVlASl - Semiurm á Aammiíiriiim,. LowMu-m r. Semçoi %krnm
(. A , ZJí.w.uuV. ,ífí ''Jifrw nht.;,.;-



CÂMARA ÜUNICiPAL DE CACHOEiRO DE ITAPEMIRlil
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLG N" DATA:OA\-l0TOr5
A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADORA: aríete LUZIA DE

Senhora Presidente

Procedência
PRESIDÊNCIA DA GAMARA
Processo Documento . Data
4650/2009 122 07/10/2009
Assunto- ENCAMINHA A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
PARA PARECER AOS PROJETOS DE LEI N°160,165/2009.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°30/2009 E PROJ. DEC.
LEGISLATIVO N°181,18

Era cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115, c/c artigo 44 do Regimento
ntemo, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte^s) matéria(s):

PR- LEI N" yKIO PL N" PR. RESOL. N" PR. DEC. LEG. N" PRAZO VENC. PROJ.

ÃG)7(NCf^^
'/

V

RECURSO N" EMENDA LOlVl N" PAR.TRIB.CONTAS N° PRAZO VENCIM.

Atenciosamente,

DAVID ALBERTO LÓSS
Presidente

®  Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) inatéria/s) mencionada(s).
3  Observação:

alertamos que o não cumprimento dos prazos regimentais para
hXARAREM.O PAP^ECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ÁRTICO 44 DO
REGLMENTO INTERNO: "SE .A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A
Matéria no prazo regdaental, o presidente da câmara poderá
designar relator 'AD HOC' para proferi-lo dentro de três DIAS"

"'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Ge Itepemmra 05^-^Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
' -- (-3) o5>6-5622 - FAX; (23) 3521-5/53 - E-maii; cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMI^T
-5SSAD0 DO ESPÍRITO SANTO

CoTiiissão de Constituição. Tustica e Redação.

PARECER AO PROJETO DE LEI 165/2009-

Tnir.iativa: Vereador Glauber Coelho.

Relator: Vereador Pr. Marcos Mansur.

RELATÓRIO:Modifica a Redação do Inciso II do Art. 3®, da Lei
6268/09, e dá outras providências.

Voto do Relator: Voto pelo encaminhamento regular matéria.

Voto do Presidente: Voto com o Relator.

Voto do Membro: Voto com o Relator.

DECISÃO:
A Comissão votou por unanimidade pelo encaminhamento regular
da matéria.

Sala das Comissões, de de 2009.

^  ,y/////' " I t
-

ARLE/e brito - Presidente. MARCOS MANSUR - Relator.\ JÚLIO/FERRARE - Membro.
I a

Alexandre Bastos - Suplente Jose Carlos Amaral - Suplente

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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icÂWIARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
i  . ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

!  1

ÍS:

1 Noirie SIIM NÃO ABS AUSENTE

S.LEXANDRE BASTOS RODRIGUES X
VRLETE LUZIA DÈ BRITO X
3RÀS ZAGOTTO 1

'  ; . 1 1 V
JAVID ALBERTO LÓSS Qà
^ABRÍCIO EERREÍRA SOARES

:  . 1 1

TL/ ER DA SILVA COELHO
1  1 ^ X

lOSÉ CARLOS AMARAL \
JOSÉ MARIA MOULON X
JÚLIO CIÍSAR FERJMRI CECOTTI

!  1 ;
V

LEONARDO PÃCHECO PONTES
i  , 1

\

LUIZ GUIMARÃES OLIVEIRA X"
MARCOS ANTÒNIÒ MANSOR

I  1
X

ROBERTO BARBOSA BASTOS X

° ^/aoQg)PROJETO N'

REQUERIMENTO

DATA:

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR \]/^t p CÍM

SALADAS SESSÕES &oíO/c3qo3

_  PRESIDENTE
I

REJEITADO POR

SALADAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALADAS SESSÕES /  /

I

■x
C——jLjABSTEiypO
Sessão ^0 í iOj
Presklsííte

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
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